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CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU RN 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO PARA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Taipu/RN, por intermédio da Comissão de Contratação, em conformidade com o 
Artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei Federal de nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar de nº 123/06, torna público para conhecimento dos interessados que, fará realizar 
COTAÇÃO DE PREÇOS, cujo objeto é a realização de dispensa para Contratação de empresa para 
fornecimento de bolos e salgados diversos, para eventos da Câmara Municipal de Taipu/RN, conforme 
especificações abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÕES ALIMENTÍCIO  UNIDADE QUANT. 

 
01 

BOLO DE CHOCOLATE: Tipo bolo 
caseiro (simples/sem recheios), sem 
recheio e com validade maior (30 dias). 
Embalagem íntegra. 

 
 

UNIDADE 

 
 

10 

 
02 

BOLO DA MOÇA: Tipo bolo caseiro 
(simples/sem recheios), sem recheio e 
com validade maior (30 dias). Embalagem 

íntegra. 

UNIDADE 10 

 
03 

BOLO DE OVOS: Tipo bolo caseiro ou 
(simples/sem recheios), sem recheio e 
com validade maior (30 dias). Embalagem 

íntegra. 

 
UNIDADE 

 
10 

 
04 

BOLO DE MILHO: Tipo bolo caseiro 
(simples/sem recheios), sem recheio e 
com validade maior (30 dias). Embalagem 

íntegra. 

 
UNIDADE 

 
10 

 
05 

BOLO CONFEITADO/RECHEADO: Tipo 
bolo caseira massa variada e recheios 
variados com validade maior (30 dias). 
Embalagem íntegra. 

 
UNIDADE 

 
5 

 
 

06 

SALGADOS FRITOS: Coxinhas de frango, 
rissole (queijo/carne/frango), bolinha de 
queijo, enroladinho de salsicha, pastel 
(queijo/carne/frango) FRITOS. Com 
validade maior (30 dias). Embalagem 
íntegra. 

 
 

CENTO 

 
 

20 

 
07 

SALGADOS ASSADOS: Empada, pastel 
de forno, tortelete doce, tortelete salgada, 
pão de queijo. Com validade maior (30 
dias). Embalagem íntegra. 

 
CENTO 

 
20 
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Justifica-se a contratação tendo em vista a não existência na Câmara Municipal o serviço específico para 
esse fim e a divulgação das ações executadas pelo legislativo é um dos preceitos da administração 
pública que prega a legalidade, publicidade e transparência. 
 
As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail da Câmara Municipal, cpl@taipu.rn.leg.br , 
até o dia 14 de julho de 2026, onde será verificado a menor proposta para a aquisição dos materiais e 
posterior análise dos documentos de Habilitação contidos no TR, no caso da proposta vencedora. 
 
Taipu/RN, 09 de julho de 2026. 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 
Agente de Contratação 
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